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ATA DA 7º REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA - ESTADO DE SÃO PAULO

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às dez horas e quarenta

e três minutos, na sala de reuniões do Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira

— IPREM-ISA, realizou-se a sétima reunião ordinária da Diretoria Executiva, com a

presença de Sarita Bassan Rodrigues, Presidente Superintendente; Diego de Souza

Paes, Diretor de Benefícios; e Anderson da Cruz Rodrigues, Diretor Executivo. Aberta a

reunião, foi retomada a pauta referente à denúncia relacionada à ausência de

acessibilidade no imóvel atualmente locado pelo Instituto. Na oportunidade, a

Presidente Superintendente informou que, na data de cinco de maio de dois mil e vinte

e seis, reuniu-se na Divisão de Engenharia, Projetos e Obras com o Secretário

Municipal de Obras e Manutenção, Márcio Candido Araújo da Silva, Engenheiro Civil,

para tratar do referido assunto, ocasião em que deliberaram pelo agendamento de

reunião com Rodrigo Batista Gonçalves, Prefeito Municipal, a qual deverá ocorrer ainda

na presente semana, visando análise conjunta acerca das alternativas e providências

cabíveis. Diante das informações apresentadas, os membros da Diretoria Executiva

deliberaram pelo adiamento do encaminhamento de notificação ao proprietário do

imóvel, anteriormente prevista para ciência das reclamações e solicitação de

manifestação quanto às providências necessárias, bem como pelo adiamento da

elaboração do Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e
Termo de Referência, documentos previstos na Lei Federal nº quatorze mil cento e

trinta e três, de primeiro de abril de dois mil e vinte e um, destinados a fundamentar

eventual nova locação de imóvel que atenda às normas de acessibilidade e às

necessidades estruturais do Instituto, até ulterior definição decorrente das tratativas

com o Poder Executivo Municipal. Nada mais havendoa tratar, foi encerrada a reunião,
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da qual eu, Anderson da Cruz Rodrigues, Diretor Executivo, lavrei a presente Ata, que,

apóslida e aprovada, será assinada pelos presentes.

Ilha Solteira, seis de maio de dois mil e vinte e seis.

Ss: drigues
Pr nte


